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Ata da 095º Sessão Ordinária 

do 07º período da 7ª Legislatura 

da Câmara Municipal de 

Cidelândia, Estado do 

Maranhão 

  Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e 

quatro, no horário regimental a câmara municipal de Cidelândia, esteve 

reunida em sessão ordinária. Compareceram os vereadores: Valmir do sol 

Brilhante, Raimunda Maria, Weyklen Coelho, Francisco Batista, Cleildon 

Ribeiro. O vereador, Cleildon Ribeiro fez a leitura bíblica, salmos cap: 23 

vesiculo1. Após o senhor presidente declarou aberta a Sessão e autorizou 

a Srª secretária Raimunda Maria a fazer a leitura da Ata da sessão 

anterior. O vereador Francisco Batista pediu a dispensa da leitura da ata, a 

mesma foi colocada em votação e aprovada pelos presentes.  Em seguida 

a senhora secretária fez a leitura dos documentos recebidos, 

REQUERIMENTO Nº001/2024 SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO MEIO NORTE. DE AUTORIA 
DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA. REQUERIMENTO Nº002/2024 
SOLICITANDO O BLOQUEAMENTO DO BAIRRO ALBENIR DE 
AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA. REQUERIMENTO Nº 
003/2024 SOLICITANDO A AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA NO POVOADO SÃO JOÃO DO 
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ANDIROBAL, E DA ESCOLA ANTONIA ALVES BAIRRO SÃO 
DOMINGOS DE AUTORIA DA VEREADORA RAIMUNDA MARIA. 
REQUERIMENTO Nº 004/2024 SOLICITANDO QUE SEJA FEITO A 
COLETA DE LIXO NO POVOADO SOL BRILHANTE I E II. DE 
AUTORTIA DO VEREADOR VALMIR DA SOL BRILHANTE.  
INDICAÇÃO Nº001/2024 INDICANDO AO SENHOR AUGUSTO COELHO 
TEIXEIRA /PREFEITO MUNICIPAL, PARA QUE O MESMO ENCAMINHE 
AO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS UM PROJETO DE LEI 
ATRIBUINDO A NOVA PRAÇA DO POVOADO VILINHA O NOME DE 
ALBERTO BARBOSA SANTOS (BEBETO) DE AUTORIA DOS 
VEREADORES, JOÃO MARIA E FRANCISCA SILVA. PROJETO DE LEI 
Nº001/2024 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REPASSAR 
O INCENTIVO ADICIONAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
(ACS) E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE) DE AUTORIA 
DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA. PROJETO DE LEI Nº 003/2024 
DISPÕES SOBRE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE AJUDA 
FINANCEIRA À PERMISSIONÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DOS BOX DO 
MERCADO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA. PROJETO DE LEI 
Nº004/2024“DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA DA CLASSE DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL 
DO MAGISTERIO PUBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.Incontinente o senhor presidente franqueou a palavra 
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aos senhores vereadores para tratarem de assuntos de interesse público: o 

vereador Francisco Batista deu inicio a sua fala cumprimentando a mesa 

diretora galeria e funcionários desta casa, iniciamos os trabalhos dessa 

casa onde tenho certeza que apresentara requerimentos, indicações e 

projetos visando o bem esta da nossa querida cidade, quero aqui frisar 

alguns pontos que possivelmente ETA esquecido na mente do gestor ou da 

administração, mais tenho certeza que trafega Cidelandia são domingos 

ainda não se esqueceram de uma ciclovia iniciada pelo governo do estado 

e praticamente abandonada há quase dois anos significa dizer que foi 

apenas uma obra eleitoreira, e eu quero pedir que seja feita uma cobrança 

ao governo do estado porque a obra esta jogada ao esquecimento, quero 

também mencionar sobre o plano de cargos e carreiras dos agentes de 

saúde e agentes de endemia todos os servidores sabem que estamos 

inserido no plano de cargos e carreiras, foi feito da saúde da educação em 

fim, e os agentes de saúde são em torno de 40 e os agentes de endemias 

em torto de 10, no total 50 servidores no total de 580 servidores 

concursados e efetivados que estão de fora da progressão salarial que da 

a ele um aumento de salário que desrespeita a linha vertical e a linha 

horizontal esses dois parâmetro estão deixando de ser atendido para 

outros agentes de saúde e de endemias, há seis meses atrás eu 

apresentei aqui uma indicação pedindo que o poder executivo 

encaminhasse para essa casa um projeto de lei com emenda para que 

incluísse os agentes de saúde e endemias nessa projeção do planos e 
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careias, o departamento jurídico do município na pessoa do senhor Sólon 

engavetou o plano de carreiras há mais de dois anos isso é um tapa na 

cara do servidor público que cumpri com suas obrigações. Libera a tribuna 

ao vereador Piçarra, dispensou a palavra, libera a tribuna ao vereador keke 

dispensou a palavra, franqueada a palavra a vereadora Raimunda que 

iniciou cumprimento os nobres colegas vereadores galeria e funcionários 

desejando um ano de muita prosperidade  saúde e que possamos realizar 

nossos objetivos, é de grande importância hoje apresentei um 

requerimento para nossa comunidade o município hoje está implantando 

duas escola de tempo integral essas escolas os alunos entraram 7:30 da 

manha e sair as 17:00 horas , mais no momento ainda não estamos 

preparados para essa demanda  e precisamos de apoio tanto dessa casa 

como do prefeito para que seja logo realizado um bom trabalho nas 

escolas.em seguida convidou a galeria pra que venham mais vezes para 

as sessões, em seguida o presidente Valmir pediu para que a secretaria 

vereadora Raimunda ocupasse sua cadeira na ausência da vice preside, 

para que o mesmo fizesse uso da palavra, com a palavra o vereador 

Valmir, o vereador Valmir deu inicio a sua fala cumprimentando os nobres 

colegas parlamentares, servidores e galeria e agradeceu a presença de 

todos, É muito bom volta para a primeira sessão do ano um ano de grande 

importância à nós vereadores e a sociedade pois esse ano nós voltaremos 

de casa em casa para testar ou atestar o nosso trabalho, aquele que fez 

um bom trabalho voltara a essa casa aquele  que por sinal deu algum 
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vacilo ou dará o povo vocês é quem vão julgar quem volta para essa casa, 

por ser um ano político é um ano mais conturbado e essa casa precisa 

continuar trabalhando pelo interesse da sociedade e é por isso que 

quebrando os protocolos essa sessão seria uma sessão solene, nos 

autorizamos que fosse uma sessão solene e ordinária ao mesmo tempo  

para que aquele vereador que quisesse colocar requerimento pudesse 

colocar,estamos chegando ao mês de março e nessa época se complica p  

algumas estradas com o período chuvoso, e as pessoas começam a cobra 

e o secretario juntos com prefeito precisam se organizar para que isso não 

aconteça, eu moro em povoados então eu conheço a realidade, senhora e 

senhores esse é um ano de decisão e tenho certeza que  o povo de 

Cidelândia irá escolher o melhor para cidade, nos temos feito o possível o 

melhor para essa cidade, a vereadora  Raimunda citou muito bem aqui a 

escola de tempo integral que agora irá inicia era um sonho da secretaria de 

educação dos professores e do próprio prefeito e aqui também deixo minha 

satisfação, quero aqui também da as boas vindas a Joyce que inicia os 

trabalhos a parti de hoje nessa casa, a Andréia também que agora ocupa o 

cargo de secretária desta casa até o ano passado ela era assessora, 

passamos quase 60 dias sem sessão mais  não empatar o serviço do 

vereador, mesmo em recesso nós continuamos trabalhando, meu segundo 

ano a frente desta casa e quero aqui dizer que iremos continuar 

desenvolvendo um bom trabalho. Em seguida deu-se inicio a Ordem do 

Dia, colocado em discussão REQUERIMENTO Nº001/2024 
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SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA 
NO BAIRRO MEIO NORTE. Senhoras e senhores retornamos a essa 

tribuna para defender meu requerimento, recentemente o bairro meio norte 

recebeu um avenida muito bonita, e abrindo parênteses aqui quero 

cumprimentar aqui os agentes de endemias e saúde, observando que já foi 

construído uma quadra no assentamento sol brilhante I, no povoado 

Palmeirândia uma na viração, na sede do município há apenas uma  o 

ginásio Evandro Maracaipe, que inclusive há cinco  anos que não passam 

uma mão de cau  então por essa razão os esportes estão perdendo espaço 

ou não estão tendo espaço para jogar se você for no ginásio pra você 

conseguir um horário de uma hora e meia pra é luta porque os horários 

estão todos lotados e agendados porque lá agora tem horário de 

agendamento, esse outro lado que compreende bairro meio norte, Vila 

Vitória, Cohab, jardim boa vista, Teixeirinha e Bairro Cinco Estrela, tem que 

atravessa todo lado da cidade para poder jogar futsal por exemplo, então 

há a necessidade que se construa uma quadra esportiva naquele bairro, 

pois sabemos que a pratica de esportes ajuda muito na questão da 

disciplina das crianças e jovens,esporte é vida.colocado em votação o 

requerimento 001/2024 aprovado pelos presentes. coloco o 

REQUERIMENTO Nº002/2024 SOLICITANDO O BLOQUEAMENTO DO 
BAIRRO ALBENIR DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO 
BATISTA. Justificando o pedido o bairro Albenir foi fundado 

aproximadamente há cinco seis anos e o único beneficio que o bairro 
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recebeu foi um poço artesiano de autoria do vereador que vos fala, e 

atendendo o pedido daquela comunidade, e como recentemente o prefeito 

bloqueteou o povoado sol brilhante iniciou na palmeirandia e há uma 

promessa para também o bairro são domingos, aqui reforço o meu pedido 

para que também seja feio no bairro albenir. Coloco em votação, aprovado 

pelos presentes. Coloco em discussão o REQUERIMENTO Nº 003/2024 
SOLICITANDO A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA NO POVOADO SÃO JOÃO DO ANDIROBAL e 
ESCOLA ANTONIA ALVES BAIRRO SÃODOMINGOS. DE AUTORIA DA 
VEREADORA RAIMUNDA MARIA. O vereador pediu a vereadora que 

divida o se requerimento em dois, pois a casa não aceita dois requerimento 

em um, mais que vai ser colocado em votação os dois mais vai ser 

dividido. Retornando mais uma vez a esta tribuna para defender o 

requerimento quero dizer aos senhores que a escola de tempo integral aqui 

em cidelândia e em todo o maranhão até 2028 é para todas as escolas 

estarem funcionando em tempo integral, no momento só temos duas 

escolas pra ser em tempo integral, é muito importante porque ao em vez da 

criança ta na rua ou pai trabalha fora e não tem como cuidar dos filhos, 

então é uma forma boa mais o município precisa de uma estrutura melhor 

para que possa esta recebendo nossos alunos, e a escola nossa senhora 

de Fátima está precisando em caratê r de urgência, porque quando se fala 

em escola de tempo integral precisa de uma estrutura adequada para as 

crianças, para que podemos ter uma boa qualidade de ensino, vereador 
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Valmir pediu a parte, parte concedida, vereadora a escola nossa senhora 

de Fátima vai receber a escola de tempo integral? Vereadora Raimunda 

com a palavra, sim vereador é por isso que estou pedindo a aprovação dos 

nobres colegas, as duas escolas estão passando pelo mesmo processo e 

estão se organizando para que tenha um ensino de qualidade, nós vamos 

fazer uma votação para valer para dois, são dois requerimentos distintos. 

Coloco em votação o requerimento 003/2024.  aprovado pelos presentes. 

Coloco em discussão o REQUERIMENTO Nº 004/2024 SOLICITANDO 
QUE SEJA FEITO A COLETA DE LIXO NO POVOADO SOL BRILHANTE 
I E II. DE AUTORTIA DO VEREADOR VALMIR DO SOL BRILHANTE. 
Peço a permissão para os nobres colegas para que eu defenda o 

requerimento aqui da cadeira da presidência, senhoras e senhores 

recentemente nós recebemos um bloqueamento e uma praça, o povoado 

esta sendo alinhado,  as ruas estão bloqueteadas, mais ainda falta a coleta 

de lixo, pois as pessoas queima seus lixos nas frete da casa mais tem lixo 

que não tem como queimar, recentemente eu trouxe unas garrafas de lixo 

pra coloca aqui na porta pra o carro de lixo passa e pegar e as pessoas 

não aceitaram e é por esse motivo que estou pedindo a vossas excelência 

que vote no eu requerimento já que o carro de lixo passo no são Francisco, 

água Branca, São João e trecho seco todos os povoados que estão 

bloqueamento  ou asfaltado então não tem como deixar o lixo lá a deus 

dará. Coloco em votação, aprovado por unanimidade dos presentes. 

Coloco em votação a INDICAÇÃO Nº001/2024 INDICANDO AO SENHOR 
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AUGUSTO COELHO TEIXEIRA /PREFEITO MUNICIPAL, PARA QUE O 
MESMO ENCAMINHE AO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS UM 
PROJETO DE LEI ATRIBUINDO A NOVA PRAÇA DO POVOADO 
VILINHA O NOME DE ALBERTO BARBOSA SANTOS (BEBETO) DE 
AUTORIA DOS VEREADORES, JOÃO MARIA, FRANCISCA SILVA E 
VALMIR DO SOL BRILHANTE. Eu vou acabar assinado nesta indicação 

porque não tem como o vereador colocar requerimento e não está presente 

para defender, como a indicação é da vereadora Chica Preta e do vereador 

katitu eu pedir para que o procurador ligasse para ela para que ela 

autorizasse que colocasse meu nome já que a inauguração da praça esta 

prevista para a próxima sexta feira, a vereadora esta com problema de 

saúde e não pode vim, vamos colocar a indicação em respeito a ela  e eu 

vou assinar, mais já deixo aqui que não tem como vereador colocar 

requerimento sem vim para a sessão para defender. Coloco em votação, 

Aprovado pelos Presentes. Coloco em discussão o PROJETO DE LEI 
Nº001/2024 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REPASSAR 
O INCENTIVO ADICIONAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
(ACS) E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), DE AUTORIA 
DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA.  Senhoras e senhores a 

justificativa diante do projeto de lei proposto de vossa autoria se trata do 

incentivo financeiro adicional para os agentes comunitários de saúde e 

para os agentes de combate as endemias, poderíamos chamar de décimo 

quarto salário mais é inconstitucional, o que é um incentivo adicional? 
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Todos os agentes de saúde e de endemias recebem da união, os salários 

dos agentes do município de Cidelândia e de todos os municípios do Brasil 

é custeado pela união, a contra partida do gestor é em salubridade, 

qüinqüênio e algumas gratificações, mais o salário base vem direto da 

união, no mês de dezembro a união deposita mais uma parcela é o 

incentivo adicional financeiro que é repassado para os agentes de combate 

as endemias e de saúde, o município só repassa o dinheiro não sai nada 

do município, isso funciona no ultimo mês do ano, no dia que a união não 

repassar mais o dinheiro o município será obrigado a repassar, Obrigada, 

com a palavra o vereador Valmir cumprimentou os agentes presentes na 

galeria e nós podemos fazer essa indicação aos prefeito já que o dinheiro 

vem direto da união tenho certeza que o prefeito quando receber esse 

projeto  irá repassar já que o dinheiro é deles, o vereador Francisco batista  

pediu a parte  e disse que o prefeito já vem fazendo esse repasse 

recentemente já receberam o que estou fazendo é criando um projeto de 

lei para que vire lei.  Coloco em votação, Aprovado por unanimidade dos 

presentes. Coloco em discussão o PROJETO DE LEI Nº003 DISPÕES 
SOBRE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE AJUDA FINANCEIRA À 
PERMISSIONÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DOS BOX DO MERCADO 
MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA, Aprovado pelos presentes. Coloco em 

discussão e Aprovação o PROJETO DE LEI Nº004/2024“DISPÕE SOBRE 
A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA DA CLASSE DOCENTE 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA AO PISO 
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SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO MAGISTERIO PUBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Aprovado pelos 

presentes.Senhoras e senhores sem mais para o memento que aqui 

agradecer a presença de vocês e deixa o convite para que venham 

participar das sessões as sexta feira as 19h00 horas, essa casa é de vocês  

tragam suas cobrança para os vereadores, sem mais para o momento e 

sobre a proteção divina declaro encerrada a sessão. Não havendo mais 

nada a ser tratado o senhor presidente declarou encerrada a sessão. Eu 

vereadora Raimunda Maria, 1ª secretária lavrei a presente ata que após 

lida e aprovada será assinada por mim secretária e pelo senhor presidente.  

Sala das sessões da câmara municipal de Cidelândia Estado do Maranhão, 

aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro. 
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